
DEFESA CONTRA RECURSO ADMINISTRATIVO – PROCESSO LICITATÓRIO 021/2025

À Comissão de Licitação do Município de Angelina

Defesa da empresa Cleciane Gomes – CNPJ: 41.522.112/0001-90
PROCESSO LICITATÓRIO N° 021/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2025 

A  e m p re s a  C l e c i a n e  G o m e s ,  p e s s o a  j u r í d i ca  d e  d i re i to  p r i va d o,  i n s c r i ta  n o 
CNPJ sob o nº 41.522.112/0001-90, com sede à Avenida Paulo Roberto Vidal, 475, Bairro Bela Vista, 
Palhoça/SC, por sua representante legal, vem, respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias 
apresentar sua DEFESA, em face do recurso apresentado pela empresa GRV Estruturas 
e Eventos Ltda – CNPJ nº 33.219.101/0001-07, nos seguintes termos:

A empresa GRV Estruturas e Eventos Ltda, por meio de seu representante legal, Sr. Vinicius de Liz 
da Silva, apresentou recurso administra�vo alegando suposto vínculo indevido entre esta empresa e a 
empresa KS Produções – CNPJ nº 30.551.357/0001-29, sob o argumento de que ambas u�lizariam o 

Contudo, trata-se de acusação infundada, desprovida de provas que não se sustenta diante das 
evidências documentais e da realidade jurídica e estrutural das empresas envolvidas.

I – DOS FATOS

mesmo número de telefone no registro junto ao CREA.

As empresas Cleciane Gomes e KS Produções são pessoas jurídicas totalmente dis�ntas, com 
CNPJs,  endereços,  quadros  societár ios  e  engenheiros  responsáveis  independentes.

Anexa-se a esta defesa os prints atualizados dos registros junto ao CREA, os quais demonstram que não há
 qualquer vínculo societário, contratual ou operacional entre ambas, afastando, assim, qualquer suspeita de 
colusão ou formação de cartel.

II – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO ENTRE AS EMPRESAS





Cabe ainda destacar que a empresa GRV Estruturas e Eventos Ltda, comandada pelo Sr. Vinicius de 
Liz da Silva, possui histórico de comportamento abusivo e de tenta�vas reiteradas de impugnar concorrentes 
por meio e acusações infundadas e perseguições, especialmente quando não logra êxito nos certames 

  

III – DOS ANTECEDENTES DA EMPRESA RECORRENTE

licitatórios.

A empresa Cleciane Gomes possui comprovada experiência na realização de eventos de médio e grande 
porte, conforme demonstram os atestados de capacidade técnica já apresentados no processo licitatório, 
e está plenamente habilitada a par�cipar do certame. Diferentemente da empresa GRV, cujos atestados 
evidenciam atuação limitada e dependente de terceirização.

IV – DA CAPACIDADE TÉCNICA

Diante do exposto, requer-se a esta Comissão de Licitação que:

    Seja indeferido o recurso apresentado pela empresa GRV Estruturas e Eventos Ltda, por ser 
manifestamente improcedente e desprovido de fundamentação fá�ca e jurídica;

    Seja man�da a habilitação da empresa Cleciane Gomes no certame licitatório, em razão do atendimento 
integral aos requisitos previstos no edital;

    Caso Vossas Senhorias entendam per�nente, seja oficiado o Ministério Público para apuração de eventual 
má-fé e tenta�va de tumultuar o procedimento licitatório por parte da empresa recorrente.

Nestes termos, pede deferimento.

Palhoça/SC, 21 de abril de 2025.

V – DO PEDIDO

___________________________________
                        Cleiciane Gomes
      CPF: 072.283.439-05  RG 3282153
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